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MENSAGEM Nº. 37, de 24 de Agosto de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 26, de 24 de agosto de 2021, o qual dispõe sobre a autorização para se realizar acordo administrativo com o proprietário de imóvel particular danificado pela erosão na extensão territorial que interliga a Rua Espírito Santo com a Rua Antônio Duarte, localizada no Município de Nova Andradina – MS, e dá outras providências.
O Município de Nova Andradina, CNPJ 03.173.317/0001-18, responde objetivamente pelos danos que provocar a terceiros, nos termos do §6° do artigo 37 da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]

§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
Desse modo, averígua-se que o elemento culpa/dolo é suprimido da reparação civil quando se tratar de pessoas jurídicas de direito público, como é o caso do Município de Nova Andradina. Pois bem, a erosão na extensão territorial que interliga a Rua Espírito Santo com a Rua Antônio Duarte, localizada no Município de Nova Andradina – MS, foi um problema de décadas do Município de Nova Andradina como consequências de inúmeros fenômenos naturais, que acabou culminando uma grande cratera na região que provocou danos em imóveis particulares.
Com efeito, dentre os imóveis afetados encontra-se o do Sr. Maurício da Silva Santos, o qual possuía no terreno designado pela matrícula 24.535 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Andradina – MS uma residência de alvenaria com área de 100,78m² (cem metros e setenta e oito centímetros quadrados), consoante fotos em anexo.
A residência do Sr. Maurício sucumbiu, desabando-o em decorrência do avanço da erosão na região, remanescendo-se, assim, o dever de indenização do Município de Nova Andradina.

Após ciência dos fatos, verificou-se a impossibilidade técnica de se realizar qualquer reparação na residência, ensejando-se, pois, o dever de efetuar o pagamento do valor da casa ao seu proprietário. Ciente deste dever legal de indenização, foi realizado um parecer técnico de avaliação da residência (antes de seu desmoronamento) por técnicos do Poder Executivo, oportunidade em que se constatou que o valor de sua construção era de R$ 119.771,65 (cento e dezenove mil e setecentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), conforme documento em anexo.

Dessa forma, como a Câmara é o represente do povo nova-andradinense, propõe o presente projeto de lei para que seja autorizado  a realizar acordo administrativo com o proprietário de imóvel particular localizado na Rua Espirito Santo, 2.474, bairro Cristo Rei, Nova Andradina – MS, danificado pela erosão da extensão territorial que interliga a Rua Espírito Santo com a Rua Antônio Duarte, localizada no Município de Nova Andradina – MS, que inclusive foi declarara em situação anormal, caracterizada como situação de emergência, pelo Decreto 2.668, de 29 de outubro de 2020, nos termos do §6° do artigo 37 da Constituição Federal, como pagamento no valor de R$ 119.771,65 (cento e dezenove mil e setecentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), em até 120 (cento e vinte) dias após a sanção da lei diretamente em nome do indenizado.
Ademais, consignou-se que é condição para firmar o acordo administrativo a renúncia da pretensão judicial ou administrativa para reclamar qualquer outro dano, inclusive cessante e moral, relacionado à conduta comissiva ou omissiva do Município de Nova Andradina sobre o imóvel descrito nesta lei ou seu proprietário que tenha nexo de causalidade com o evento da erosão da extensão territorial que interliga a Rua Espírito Santo com a Rua Antônio Duarte, localizada no Município de Nova Andradina – MS.

Desse modo, para que o Município de Nova Andradina possa reparar os danos legalmente, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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